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ATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 

 

Cria a Comissão de Cultura e Arte da UEMG Unidade Divinópolis e  

indica servidores docentes e administrativos e discentes como membros 

 

A diretora da Universidade do Estado de Minas Gerais (UEMG) Unidade Divinópolis, 

professora Ana Paula Martins Fonseca, no uso das suas atribuições regimentais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Criar a Comissão de Cultura e Arte e indicar os seguintes servidores docentes e 

administrativos e discentes da UEMG Unidade Divinópolis como membros: 

 

 Adriana Gonçalves da Silva – docente (coordenadora do curso de Letras); 

 André Alcântara Aguiar – servidor administrativo (Centro de Memória Professora 

Batistina Corgozinho – Cemud); 

 Bruno Aldoeno Soares – servidor administrativo (Centro de Memória Professora 

Batistina Corgozinho – Cemud); 

 Elvis Aparecido Gomes Ferreira – servidor administrativo (Assessoria de Comunicação); 

 Flávia Lemos Mota de Azevedo – docente (coordenadora do curso de História e 

do Centro de Memória Professora Batistina Corgozinho – Cemud); 

 Janaina Visibeli Barros – docente (coordenadora de Extensão); 

 Kátia Maise Chagas – servidora administrativa (Centro de Memória Professora Batistina 

Corgozinho – Cemud); 

 Priscilla Messiane Santos – discente (curso de História); 

 Vitoria Aparecida de Assis – discente (curso de História). 

 

Art. 2º – A Comissão terá como objetivo elaborar e desenvolver ações nas áreas de Cultura e 

Arte da UEMG Divinópolis, em diálogo com a comunidade acadêmica e externa da Unidade. 
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Art. 3º – O trabalho dos membros da Comissão é voluntário e será oficializado e certificado 

pela UEMG para fins comprobatórios e de incorporação no plano de trabalho/relatório de 

atividades docente e para o currículo dos servidores e discentes. 

 

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 5º – Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Divinópolis (MG), 01 de julho de 2022 

 

 

 


